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EMENTA

PARTE V Artigo 17 1. Com o fim de examinar os progressos alcancados na aplicacao desta Convencéo, sera
estabelecido um Comité sobre a Eliminacéo da Discriminagéo contra a Mulher (doravante denominado o
Comité) composto, no momento da entrada em vigor da Convencdao, de dezoito e, apds sua ratificacdo ou
adesdo pelo trigésimo-quinto Estado-Parte, de vinte e trés peritos de grande prestigio moral e competéncia
na area abarcada pela Convencéo. Os peritos serdo eleitos pelos Estados-Partes entre seus nacionais e
exercerdo suas funcdes a titulo pessoal; sera levada em conta uma reparticdo geografica equitativa e a
representacao das formas diversas de civilizagdo assim como dos principais sistemas juridicos; 2. Os
membros do Comité serdo eleitos em escrutinio secreto de uma lista de pessoas indicadas pelos
Estados-Partes. Cada um dos Estados-Partes podera indicar uma pessoa entre seus proprios nacionais; 3. A
eleicdo inicial realizar-se-a seis meses ap0ds a data de entrada em vigor desta Convencao. Pelo menos trés
meses antes da data de cada elei¢céo, o Secretario-Geral das Nac¢des Unidas dirigira uma carta aos
Estados-Partes convidando-os a apresentar suas candidaturas, no prazo de dois meses. O Secretario-Geral
preparara uma lista, por ordem alfabética de todos os candidatos assim apresentados, com indicacao dos
Estados-Partes que os tenham apresentado e comunica-la-4 aos Estados Partes; 4. Os membros do Comité
serdo eleitos durante uma reunido dos Estados-Partes convocado pelo Secretério-Geral na sede das
Nacdes Unidas. Nessa reunido, em que o quorum sera alcancado com dois tercos dos Estados-Partes,
serdo eleitos membros do Comité os candidatos que obtiverem o maior nimero de votos e a maioria
absoluta de votos dos representantes dos Estados-Partes presentes e votantes; 5. Os membros do Comité
serdo eleitos para um mandato de quatro anos. Entretanto, o mandato de nove dos membros eleito s na
primeira eleicdo expirara ao fim de dois anos; imediatamente ap6s a primeira eleicdo os nomes desses nove
membros serdo escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do Comité; 6. A eleicdo dos cinco membros
adicionais do Comité realizar-se-4 em conformidade com o disposto nos paragrafos 2, 3 e 4 deste Artigo,
apos o depdsito do trigésimo-quinto instrumento de ratificagdo ou adesdo. O mandato de dois dos membros
adicionais eleitos nessa ocasido, cujos nomes serdo escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do Comité,
expirard ao fim de dois anos; 7. Para preencher as vagas fortuitas, o Estado-Parte cujo perito tenha deixado
de exercer suas funcdes de membro do Comité nomeara outro perito entre seus nacionais, sob reserva da
aprovacao do Comité; 8. Os membros do Comité, mediante aprovacao da Assembléia Geral, receberéo
remuneracao dos recursos das Nacdes Unidas, na forma e condi¢bes que a Assembléia Geral decidir, tendo
em vista a importancia das fun¢des do Comité; 9. O Secretario-Geral das Na¢8es Unidas proporcionara o
pessoal e 0s servigos necessarios para o desempenho eficaz das funcdes do Comité em conformidade com
esta Convencdo. Artigo 18 1. Os Estados-Partes comprometem-se a submeter ao Secretario-Geral das
Nacdes Unidas, para exame do Comité, um relatério sobre as medidas legislativas, judiciarias,
administrativas ou outras que adotarem para tornarem efetivas as disposi¢cdes desta Convencao e sobre o0s
progressos alcancados a esse respeito: a) No prazo de um ano a partir da entrada em vigor da Convengéo
para o Estado interessado; e b) Posteriormente, pelo menos cada quatro anos e toda vez que o Comité a
solicitar. 2. Os relatdrios poderéo indicar fatores e dificuldades que influam no grau de cumprimento das
obrigacdes estabelecidos por esta Convencgéo. Artigo 19 1. O Comité adotara seu préprio regulamento. 2. O
Comité elegera sua Mesa por um periodo de dois anos. Artigo 20 1. O Comité se reunird normalmente todos
0s anos por um periodo ndo superior a duas semanas para examinar os relatérios que lhe sejam submetidos



em conformidade com o Artigo 18 desta Convencdo. 2. As reunifes do Comité realizar-se-ao normalmente
na sede das Nagdes Unidas ou em qualquer outro lugar que o Comité determine. Artigo 21 1. O Comité,
através do Conselho Econdmico e Social das Nag¢des Unidas, informara anualmente a Assembléia Geral das
Nacdes Unidas de suas atividades e podera apresentar sugestdes e recomendag¢fes de carater geral
baseadas no exame dos relatérios e em informacdes recebidas dos Estados-Partes. Essas sugestdes e
recomendacdes de carater geral serao i



